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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 489/2022 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o contido no Processos Administrativo SEI nº 0007535-07.2022.6.02.8000;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Chefe da Seção de Almoxarifado para atuar na gestão das Atas de Registro de Preços n.º 
13-A/2022 (1169923), firmada com a empresa PORTAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
21.883.765/0001-97 e n.º 13-B/2022 (1175953), firmada com Gilberto Cezário da Silva Júnior, CPF nº 
042.450.464-22, referentes a material de consumo a serem utilizados por esta Corte Eleitoral.

Art. 2º  A gestão, em sua falta e impedimento, será assumida pelo respectivo substituto e, na ausência de 
indicação prévia deste, pelo superior imediato, assim como deverá realizar seus atos em conformidade com 
o previsto no art. 20, da Resolução n.º 15.787/2017.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 19 de outubro de 2022.

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente
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